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“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Especial com abertura de 
ficha ao Orçamento Geral do Município do exercício 
financeiro de 2023, com recursos do superávit financeiro 
do exercício de 2022”.  
 

A Prefeita Municipal de Guajará Mirim-RO, usando de suas atribuições e prerrogativas 
contidas no artigo 58, incisos III da Lei Orgânica do Município,  
 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova a eu promulgo a seguinte Lei: 
                                                     

L     E     I 
 

 

Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 

Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município, no exercício de 2023, no valor R$ 

249.829,99 (duzentos e quarenta e nove mil oitocentos e vinte e nove reais e noventa e 

nove centavos), objetivando dar suporte a despesas a serem realizadas com recursos 

oriundos dos saldos financeiros não comprometidos, do exercício de 2022, blocos da 

proteções sociais básica e especial- incremento temporário para ações de combate ao 

covid-19 do fundo municipal de assistência social-FMAS ,seguintes dotações: 

CRÉDITO ADICIONAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO 

021200 Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.243.0014.P.A A /C 

Manutenção das Atividades do INCREMENTO TEMPORÁRIO 
AO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA AÇÕES DE 
COMBATE AO COVID-19 

3.3.90.30.00 2.600 Material de Consumo A/C R$ 20.000,00 

3.3.90.39.00 
 
2.600 

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica A/C R$ 9.793,45 

4.4.90.52.00 2.600 Equipamentos e Material permanente A/C R$ 10.000,00 

3.1.90.11.00 
2.600 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal 

civil A/C R$ 80.000,00 

3.1.90.13.00 2.600 Obrigações Patronais A/C R$ 13.000,00 

3.1.91.13.00 2.600 Contribuições Patronais A/C R$ 12.000,00 

3.3.90.08.00 
2.600 Outros Benefícios Assistenciais do 

servidor A/C R$ 3.500,00 

3.3.90.46.00 2.660 Auxílio-Alimentação A/C R$10.000,00 

TOTAL R$ 158.293,45  

08.243.0014.P.A A /C 

Manutenção das Atividades do INCREMENTO TEMPORÁRIO 
AO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA AÇÕES DE 
COMBATE AO COVID-19 

3.3.90.30.00 2.600 Material de Consumo A/C R$ 5.636,54 
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3.3.90.39.00 
 
2.600 

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica A/C  R$    3.000,00 

3.1.90.11.00 

 
2.600 

Vencimentos e vantagens fixas – pessoal 
civil 
 A/C  R$  55.000,00 

3.1.90.13.00 
2.600 Obrigações Patronais 

 A/C R$     9.000,00 

3.1.91.13.00 2.600 Contribuições Patronais A/C R$     7.000,00 

3.3.90.08.00 
2.600 Outros Benefícios Assistenciais do 

servidor A/C R$     5.500,00 

3.3.90.08.56 2.600 Salário Família A/C R$        400,00 

3.3.90.46.00 2.600 Auxílio-Alimentação A/C R$     6.000,00 

TOTAL R$   91.536,54    

Total geral superávit financeiro R$ 249.829,99  

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade com a 
autorização do artigo anterior, serão utilizados os recursos oriundos do Superávit 
Financeiro apurado no balanço do exercício anterior, decorrentes de Saldos Bancários 
não comprometidos e inclusão no PPA 2022-2025 e na LDO para 2023, conforme o 
seguinte detalhamento por fontes de Recursos: 
 
 

BLOCO CONTA VALOR SUPERÁVIT 

BL PSB FNAS (INCREMENTO PSB) 33.397-2 R$ 158.293,45 

BL PESMAC FNAS (INCREMENTO PSE) 35.582-8 R$ 91.536,54 

 TOTAL R$ 249.829,99 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 24 de abril de 2023. 
 
 

João Vanderlei de Melo 
Presidente 
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